
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÂO PAULO

FIs. N.£ 1 3 3

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

= p o r t a r i a  N- 9,705 =

MARIA DE LOURDES FR ADI QUE DE CASTRO ANDRADE, 

Prefeita Municipal de Lorena # no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,

R E S O L V E  :

Excluir, a servidora NEIDE CALEFE SILVA, Registro 
n2 322, da função de Assistente de Creche-I, NÍvel "ID", no re 
gime da Consolidação das Leis do Trabalho, C.L.T., lotada no 
Setor de Creche III, Santa Edwiges, no Departamento de Cre
ches, da Secretaria da Educação desta Prefeitura Municipal por 
motivo de seu falecimento ocorrido dia 07 de junho de 1994, 
conforme Certidão de óbito n^ 9,597 - Fls. 273 - Livro n^ C-36, 
de 07 de junho de 1994 - Lorena, apresentada nesta data.

Registre-se e cumpra-se.

, 08 de julho de 1994.

•IQUE DE CASTRO ANDRADE
Prefeita Munici

CLEB
ador Chefe

Registrada em Livro proprio da Sub-Secretaria de
Legislação da Procuradoria do Município e publicada no Paço 
Municipal*

MARIA ANTONIA PEREIRA 
Secretária Adjunta de Legislação


